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Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

<!ID636005-0> PORTARIA Nº 1.132, DE 21 DE JULHO DE 2003

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 27 do
Decreto nº 4.638, de 21 de março de 2003, e ainda considerando que
é objetivo setorial do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão a efetivação de uma gestão de recursos humanos eficiente, efetiva
e participativa, resolve:

Art.1º Aprovar o Regimento Institucional da Mesa Nacional
de Negociação Permanente - MNNP, conforme protocolo para ins-
tituição formal da MNNP, publicado no Diário Oficial da União do
dia 27 de junho de 2003, na forma do anexo a esta Portaria.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO SILVA

ANEXO

Regimento Institucional da
Mesa Nacional de Negociação Permanente - MNNP
Implementa o Protocolo Institucional da
MESA NACIONAL DE NEGOCIAÇÃO PERMANENTE -

M N N P,
celebrado entre a Administração Pública Federal e as
Entidades Sindicais dos Servidores Públicos Federais Civis
Cláusula Primeira. O presente Regimento Institucional cuida

da constituição da Mesa Nacional de Negociação Permanente -
MNNP, dos seus objetivos e finalidades, dos princípios constitu-
cionais e preceitos democráticos sob os quais é regida, da sua es-
truturação funcional, das suas prerrogativas, do estímulo à instância
negocial, do seu sistema decisório e das regras e procedimentos
formais do processo negocial.

I. Constituição da MNNP
Cláusula Segunda. A Mesa Nacional de Negociação Per-

manente - MNNP é constituída por duas bancadas, designadas Ban-
cada Governamental e Bancada Sindical.

Parágrafo Primeiro. Integram a Bancada Governamental no
órgão central da MNNP um representante de cada um dos seguintes
ó rg ã o s :

1)Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
2)Casa Civil da Presidência da República;
3)Ministério da Fazenda;
4)Ministério da Previdência Social;
5)Ministério do Trabalho e Emprego;
6)Secretaria Geral da Presidência da República;
Parágrafo Segundo. A Bancada Sindical é constituída por um

número máximo de 18 entidades de classe de âmbito nacional do
funcionalismo público federal, indicadas por seus pares, na base de
um representante e um observador para cada entidade, assegurada a
participação das entidades já subscritoras do "Protocolo para ins-
tituição formal da MNNP", listadas a seguir:

1)ANDES/SN - Sindicato Nacional dos Docentes das Ins-
tituições de Ensino Superior;

2) ASSIBGE - Sindicato Nacional dos Trabalhadores em
Fundações Públicas Federais de Geografia e Estatística;

3)CNTSS - Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Seguridade Social;

4)CONDSEF - Confederação dos Trabalhadores no Serviço
Público Federal;

5)CUT - Central Única dos Trabalhadores;
6)FASUBRA SINDICAL - Federação de Sindicatos de Tra-

balhadores das Universidades Brasileiras;
7)FENAFISP - Federação Nacional dos Auditores Fiscais da

Previdência Social;
8)FENAJUFE - Federação Nacional dos Trabalhadores do

Judiciário Federal e Ministério Público da União;
9)FENASPS - Federação Nacional dos Sindicatos de Tra-

balhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social;
10)SINASEFE - Sindicato Nacional dos Servidores Federais

da Educação Básica e Profissional;
11)SINDILEGIS - Sindicato dos Servidores do Poder Le-

gislativo Federal e do TCU;
12)UNAFISCO SINDICAL - Sindicato Nacional dos Au-

ditores Fiscais da Receita Federal.
Parágrafo Terceiro. Demais entidades sindicais, de âmbito

nacional, do funcionalismo público federal que venham a subscrever
o Protocolo poderão integrar a MNNP.

Parágrafo Quarto. A qualquer tempo, qualquer entidade de
âmbito nacional do funcionalismo público federal poderá pleitear a
subscrição ao Protocolo e a sua participação nas Mesas Setoriais ou
Comissões Temáticas, competindo à MNNP decidir sobre o pleito.

Parágrafo Quinto. De comum acordo, as partes poderão per-
mitir a participação de representantes de outros órgãos do governo
federal e/ou de outras entidades sindicais como observadores.

Parágrafo Sexto. Decorrido o período de 6 (seis) meses da
publicação do presente Regimento, os critérios de representação es-
tabelecidos na presente cláusula serão avaliados e, se for o caso,
revistos pela MNNP.

II. Objetivos e Finalidades
Cláusula Terceira. Constituem objetivos e finalidades da

MNNP:
1)Instituir metodologias de tratamento para os conflitos e as

demandas decorrentes das relações funcionais e de trabalho no âmbito
da Administração Pública Federal, direta, autárquica e fundacional, de
caráter permanente, buscando alcançar soluções negociadas para os
interesses manifestados por cada uma das partes, até que venham a
instituir um Sistema de Negociação Permanente;

2)Instituir e promover a regulamentação legal de um Sistema
de Negociação Permanente;

3)Negociar a Pauta Unificada de Reivindicações dos Ser-
vidores Públicos Federais, protocolada pela Bancada Sindical junto ao
Governo Federal;

4)Discutir a estrutura da máquina pública e da gestão ad-
ministrativa;

5)Estabelecer procedimentos e normas que ensejem melho-
rias nos níveis de resolutividade e da qualidade dos serviços prestados
à população;

6)Discutir temas gerais e de assuntos de interesse da ci-
dadania, relacionados à democratização do Estado, nos termos es-
tabelecidos no "Protocolo para instituição formal da MNNP".

III. Princípios Constitucionais e Preceitos Democráticos
Cláusula Quarta. A MNNP apóia-se nos seguintes princípios

e garantias constitucionais:
1)Da legalidade, segundo o qual faz-se necessário o escopo

da lei para dar guarida às ações do administrador público;
2)Da moralidade, por meio do qual se exige probidade ad-

ministrativa;
3)Da impessoalidade, finalidade ou indisponibilidade do in-

teresse público, que permitem tão somente a prática de atos que
visem o interesse público, de acordo com os fins previstos em lei;

4)Da qualidade dos serviços, pelo qual incumbe à gestão
administrativa pública o preceito constitucional da eficiência, con-
ceito que inclui, além da obediência à lei, a honestidade, a reso-
lutividade, o profissionalismo e a adequação técnica do exercício
funcional no atendimento e na qualidade dos serviços de interesse
público;

5)Da participação, que fundamenta o Estado Democrático de
Direito e assegura a participação e o controle da sociedade sobre os
atos de gestão do governo;

6)Da publicidade, pelo qual se assegura a transparência e o
acesso às informações referentes à Administração Pública;

7)Da liberdade sindical, que reconhece aos sindicatos a le-
gitimidade da defesa dos interesses e da explicitação dos conflitos
decorrentes das relações funcionais e de trabalho na administração
pública, assegurando a livre organização sindical e o direito de greve
aos servidores públicos, nos termos da Constituição da República
Federativa do Brasil.

Cláusula Quinta. A MNNP também adota os seguintes pre-
ceitos democráticos de negociação:

1)Da ética, da confiança recíproca, da boa-fé, da honestidade
de propósitos e da flexibilidade para negociar;

2)Da obrigatoriedade das partes de buscarem a negociação
quando solicitado por uma delas;

3)Do direito de acesso à informação;
4)Do direito ao afastamento de dirigentes sindicais para o

exercício de mandato sindical, nas condições estabelecidas pela Mesa
Central;

5)Da legitimidade de representação, do respeito à vontade
soberana da maioria dos representados e da adoção de procedimentos
democráticos de deliberação;

6)Da independência do movimento sindical e da autonomia
das partes para o desempenho de suas atribuições constitucionais.

IV. Estruturação funcional
Cláusula Sexta. A MNNP estrutura-se de forma vertical e

horizontal.
Parágrafo Primeiro. A estrutura vertical da MNNP corres-

ponde às subdivisões administrativas e corporativas da Administração
Pública Federal, compreendendo o funcionamento articulado de uma
Mesa Central e de Mesas Setoriais.

Parágrafo Segundo.As Mesas Setoriais poderão ser instaladas
mediante aprovação da Mesa Central.

Parágrafo Terceiro. A estrutura horizontal da MNNP cor-
responde à definição consensuada de grupos temáticos prioritários de
interesse comum, compreendendo o funcionamento articulado da Me-
sa Central e das seguintes Comissões Temáticas Específicas, afora
outras que poderão vir a ser criadas pela MNNP:

1)Comissão Temática de Política Salarial;
2)Comissão Temática de Seguridade Social;
3)Comissão Temática de Direitos Sindicais e Negociação

Coletiva;
4)Comissão Temática do Papel do Estado, Reestruturação do

Serviço Público e Diretrizes Gerais de Planos de Carreira.
Parágrafo Quarto. As Comissões Temáticas Específicas têm

por finalidade subsidiar as discussões da MNNP, devendo ter de-
finido(s) seu(s) tema(s), abrangência e prazo para apresentação de
propostas para a MNNP, que deliberará, em última instância, a res-
peito dos temas apresentados.

Parágrafo Quinto. Ao final dos trabalhos, as Comissões Te-
máticas específicas elaborarão relatórios contendo as propostas, de
consenso ou não, que serão remetidas à apreciação da MNNP.

V. Prerrogativas e competências
Cláusula Sétima. O tratamento dos conflitos e das demandas

decorrentes dos vínculos funcionais e do trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública Federal, com as garantias ora estabelecidas, cons-
titui prerrogativa exclusiva das partes subscritoras do presente Re-
gimento Institucional.

Parágrafo Primeiro. Compete exclusivamente à Mesa Central
da MNNP dar encaminhamento as tratativas de caráter geral entre as
entidades representativas dos servidores e a Administração Pública
Federal;

Parágrafo Segundo. Compete exclusivamente à Mesa Central
da MNNP aprovar a constituição de novas Mesas e definir critérios
para a composição das Mesas Setoriais ou Comissões Temáticas Es-
pecíficas.

Parágrafo Terceiro. Compete às Mesas Setoriais da MNNP
dar encaminhamento as tratativas coletivas de caráter específico de
cada órgão e de seus respectivos Servidores.

Parágrafo Quarto. Compete às Comissões Temáticas Espe-
cíficas da MNNP dar encaminhamento as tratativas relacionadas ex-
clusivamente aos temas específicos para os quais foram instituídas.

VI - Estímulo à Instância Negocial.
Cláusula Oitava. As partes assumem o compromisso de bus-

car soluções negociadas para os assuntos de interesse do funcio-
nalismo e da Administração Pública, baseando-se no princípio da
boa-fé e atuando sempre com transparência, e de envidar todos os
esforços necessários para que os pontos negociados sejam cumpridos,
respeitados os princípios e normas que regem e informam a Ad-
ministração Pública, ratificadas no presente Regimento Institucional.

VII. Caráter Deliberativo e Sistema Decisório
Cláusula Nona. A MNNP tem caráter deliberativo, sendo que

o critério de votação em qualquer das suas instâncias ou organismos,
esgotado o processo negocial, será o do voto por bancada, cabendo
sempre um voto para a Bancada Governamental e um voto para a
Bancada Sindical.

Parágrafo Único. Os critérios internos de decisão do voto de
cada uma das bancadas serão por elas estabelecidos, separadamente.

Cláusula Décima. As decisões emanadas da MNNP, seja
quanto à forma, seja quanto ao mérito, para produzirem efeitos legais
deverão obedecer aos preceitos legais que regem a Administração
Pública e/ou nos termos previstos nos estatutos das entidades sin-
dicais, conforme o caso.

VIII. Regras e procedimentos formais do processo nego-
cial.

Coordenação dos trabalhos
Cláusula Décima Primeira. Todas as instâncias que integram

a MNNP terão seus trabalhos coordenados, individualmente, por um
Coordenador Executivo, representante da Bancada Governamental.

Parágrafo Primeiro. A Mesa Central será coordenada pelo
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através da Se-
cretaria de Recursos Humanos.

Parágrafo Segundo. Compete aos Coordenadores de mesas,
entre outras atribuições que lhes forem conferidas:

1)Providenciar as condições necessárias à realização das reu-
niões da Mesa e ao bom funcionamento do sistema negocial;

2)Convocar os participantes para as reuniões ordinárias e
extraordinárias da Mesa;

3)Definir, após consulta aos partícipes, sempre que possível,
o local e horário das reuniões extraordinárias, quando não houver
decisão da Mesa nesse sentido;

4)Receber itens, elaborar e encaminhar aos partícipes, an-
tecipadamente, a pauta de cada reunião;

5)Reunir e distribuir material, estudos e pareceres para sub-
sidiar as discussões, quando for o caso;

6)Abrir, coordenar e encerrar as reuniões;
7)Secretariar as reuniões;
8)Elaborar atas de reunião e repassá-las aos partícipes, cui-

dando para que sejam assinadas por todos;
9)Reunir documentos e manter arquivo público organizado

do processo negocial.
Facilitador do Processo
Clausula Décima Segunda. A MNNP poderá ter seus tra-

balhos acompanhados pela figura de um Facilitador do Processo que
detenha experiência específica em sistemas institucionais de nego-
ciação coletiva no setor público.

Parágrafo Primeiro. A competência material do Facilitador
do Processo restringe-se aos aspectos referentes à formulação e à
forma de funcionamento da MNNP, não lhe competindo atuar sobre o
mérito das questões tratadas.

Parágrafo Segundo. O Facilitador do Processo será indicado
de comum acordo pela Administração Pública e pelas entidades sin-
dicais.

Parágrafo Terceiro. Na impossibilidade de indicação por co-
mum acordo das partes, o Facilitador será indicado em sistema de
rodízio, nos termos estabelecidos pela Mesa Central.

Assessoria Técnica
Clausula Décima Terceira. As partes envolvidas no processo

de negociação poderão solicitar a participação de assessorias técnicas
na Mesa de Negociação, desde que previamente acordadas.

Mediação
Clausula Décima Quarta. Em caso de impasse, poderá ser

nomeado(a) como mediador(a), um(a) representante de entidade da
sociedade civil, para viabilizar o processo de negociação, desde que
acordado entre as partes.

Procedimentos
Clausula Décima Quinta. As questões trazidas pelos par-

tícipes, bem como as respectivas respostas, réplicas, tréplicas, etc,
deverão ser sempre escritas e arrazoadas.

Parágrafo Único. Ao partícipe, a quem é dirigida a questão,
cumpre apresentar sua avaliação por escrito, arrazoando sua posição
frente ao que lhe foi apresentado, em prazo estabelecido preferen-
cialmente por consenso ou, não sendo possível, fixado pela Coor-
denação, que não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, prorrogáveis
de comum acordo.
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